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LEI MUNICIPAL No 475, DE 31 DE MAIO DE 2000 

Ernenta: Dá denorninacão 
a logradouro püblico do 
MunicIpio de Barra do 
Piral. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, aprova e en sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Passa a denorninar-se Afranio Alves de 
Almeida, a Rua Transversal a Rua Angra dos Reis, no Bairro Nova 
Esperança, no Morro do Garna. 

Art. 2°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3°  - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

DE 2000. 

Regs. as fis. il 4 J 	do livro próprio. 


